
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro 

 e Equipe de apoio do Processo Licitatório, referente ao 

Pregão Presencial nº 01/18 dando outras providências. 

   

O Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas atribuições legais; 

 

     D E C R E T A 

 

    Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pelas Portarias n.º 1125/17, de 20/12/2017, 

sobre o processo licitatório Pregão Presencial nº 01/18. 

 

    Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor 

da(s) empresa (s) abaixo relacionada, tudo conforme os documentos constantes neste 

processo (na Deliberação) que ficam fazendo parte indissolúvel deste Termo. 

 

    ALTAIR ARGEU VOLLMER 

ARTEMIO AIRTON VOLLMER 

CANDY VIANGENS E TURISMO LTDA - ME 

CANDY TURISMO EIRELI – ME 

CLAIR A. COELHO – TRANSPORTES – ME 

EDER PORTO REHBEIN ME 

    EDERSON A. HOPPE ME 

EMPRESA DE TRANSPORTES BEISE LTDA ME 

EZEQUIEL A. ROHR - ME 

GERVÁSIO VITOR JAHNKE 

    IVAN DA SILVA MOURA – ME 

JAIR J. RADTKE – SERVIÇOS – ME 

JUSSARA PRANKE 

    JOSE S. DE FREITAS 

OTTO TRANSPORTES LTDA 

ROGERIO L. POTHIN TRANSPORTES 

TATIELE  HOPPE 

TRANSPORTES COLETIVOS CANDELÁRIA LTDA  

 

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Termo.  

              

 Candelária, 24 de janeiro de 2018. 

 

 

    PAULO ROBERTO BUTZGE 

          Prefeito Municipal  
 


